
 

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A. 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SEP/Sul, Quadra 713/913, Lote E, Ed. CNC Trade, CEP: 70390-135, Brasília/DF. 
Tel.: (61) 2029-6482    Fax: (61) 2029.6483 

1 

2º CADERNO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS 

 

RDC Nº 001/2013 

 

 

PERGUNTA 01: Para a implantação do canteiro de obras, é necessário que o local esteja 

livre e desimpedido. O processo de desapropriação das áreas nas quais o pátio de Anápolis 

será construído já está concluído? Caso contrário, será finalizado antes da emissão da ordem 

de serviço? 
 

RESPOSTA 01: Segundo entendimento da área técnica “De acordo com a Gerência 

Anápolis, dos Lotes 01, S/N e 02 da Ferrovia Norte e Sul – FNS, as ordens de serviços 

para a execução das obras relacionadas ao Pátio de Anápolis serão emitidas somente 

quando todas as frentes de serviços estiverem livres e desimpedidas”. 
 

 

PERGUNTA 02: O item 7.21 do termo de Referência obrigada a contratada a aprovar o 

Projeto Executivo de Remanejamento das Redes Elétricas de Alta Tensão junto à 

concessionária da ANEEL na região. Há algum vínculo entre esta aprovação e a emissão da 

ordem de serviço? Caso a ordem de serviço for emitida antes desta aprovação, o exíguo prazo 

de execução do contrato poderá ser comprometido? 
 

RESPOSTA 02: Segundo entendimento da área técnica “A emissão da ordem de serviço 

será feita somente após a aprovação dos projetos executivos das redes elétricas de alta 

tensão junto à concessionária local”. 
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